
 

              

 

 

 
 

RESOLUÇÃO-DPP Nº 122/2013, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 18, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 136/2011, resolve: 

 

Art. 1º Designar o servidor ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO, RG nº 7.097.617-0 

PR, ocupante do cargo de Subdefensor Público Geral do Estado do Paraná, para exercer o 

cargo de Defensor Público Geral do Estado do Paraná, no período de 16/12/2013 a 

14/01/2014, em substituição ao titular JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, RG nº 

1.289.354-0 PR., por motivo de fruição de férias. 

  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

JOSIANE FRUET BETTINI LUPION 

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 


